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AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00029/2024
A Prefeitura Municipal de Equador manifesta o interesse em
obter propostas adicionais de eventuais interessados na
contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21, que objetiva: Objeto a ser contratado: Contratação
de empresa para fornecimento de itens de aviamento, costura e
artesanato que serão utilizados em oficinas coletivas
desenvolvidas tanto no CRAS quanto no Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, dentro dos grupos
de Jovens, Mulheres, Gestantes, Idosos e Ciganos. São elas:
oficinas de pintura, artesanatos diversos, costura e outras
atividades relacionadas que fazem parte do planejamento dos
programas da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e. O
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com
a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de
Contratação, sediado na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte
Mariz - Equador - RN, ou acessando: http://equador.rn.gov.br/.
O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas
até o dia 1º de Outubro de 2024, nos horário e endereço abaixo
indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: cplequador_rn@yahoo.com.br. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (084) 34750001.
 
Equador - RN, 25 de Setembro de 2024
 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO -
Presidenta da Comissão
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